
Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Gabinete do Prefeito 

Lei n° 1.475, de 07 de março de 2018. 

Fixa o vencimento-base dos profissionais do 
magistério do Município de Senador Pompeu 
para o ano de 2018 e dá outras providências. 

No uso das atribuições conferidas por lei, Eu, ANTÔNIO MAURÍCIO PINHEIRO JUCÁ, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, no exercício pleno do cargo a 
mim conferido, FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. r. O vencimento-base dos profissionais do magistério do Município de Senador Pompeu, 
para o ano de 2018, será pago nos valores constantes no ANEXO I, parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - As disposições previstas no caput deste artigo terão eficácia a partir de 10 de 
janeiro de 2018. 

Art. 2°. As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão a cargo das dotações 
orçamentárias próprias em conformidade com a vinculação de cada fonte de receita. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Munici de Sen dor Pompeu, 07 de março de 2018. 

10 MA RÍCIO INHEIRO JUCÁ 
Prefeiti Munici I de Se dor Pompeu/CE 

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Rua S gismundo Rodrigues, sin.', Bairro Centro — CEP 63.600-000 

CNPJ n." 07.728.421/0001-82 — CGF n° 06.920.284-2 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Gabinete do Prefeito 

Anexo I, a que se refere o art. 1°, da Lei Municipal n°. 1.475, de 07 de março de 2018. 

Vencimento Base dos Profissionais do Magistério do Município de Senador Pompeu/CE 

CARGO CARGA HORÁRIA VALOR 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

100 HORAS R$ 1.227,68 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

200 HORAS R$ 2.455,35 

Paço da Prefeitura unicipa e Sena Pompeu, 07 de março de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Rua Sigismundo Rodrigues, sin.', Bairro Centro — CEP 63.600-000 

CNPJ n.° 07.728.421/0001-82 — CGF n° 06.920.284-2 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Gabinete do Prefeito 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Senador Pompeu — CE, Antônio Mauricio Pinheiro 

Jucá, em estrita observância ao que determina o Princípio da Publicidade, estampado no art. 370

da Constituição Federal de 1988; o art. 37, caput, da Constituição do Estado do Ceará; a Lei 

12.527 de 19 de novembro de 2011; assim como o art. 50, X, da Lei Orgânica do Município, no 

exercício de suas atribuições legais e constitucionais, TORNA PÚBLICA A LEI 

MUNICIPAL N° 1.475 DE 07 DE MARÇO DE 2018, por fixação na sede da Prefeitura 

Municipal de Senador Pompeu, demais locais de amplo acesso público e pelo sítio 

http://www.senadorpompeu.ce.gov.br, para o conhecimento e controle dos interessados diretos, 
pelo povo em geral e para que surtam seus efeitos jurídicos e legais. 

2018. 

Paço da Prefeitura Munici de Se dor Pompeu, Estado do Ceará, 07 de março de 

ANTÔNIO URÍCIS PINHEIRO JUCÁ 

Prefeit ípio de enador Pompeu/CE 

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Rua Sigismundo Rodrigues, s/n.°, Bairro Centro — CEP 63.600-000 

CNPJ n.° 07.728.421/0001-82 — CGF n°06.920.284-2 



PUDER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR KIMPEU 

AUTÓGRAFO DE LEI 

SANCIONO, PUBLIQ E-SE COMO LEI! 

o 

SENADOR POMPEU CEARÁ, DE DE 2018. 

PR EITO MU ICIPAL 

Fixa o vencimento-base dos profissionais do 
magistério do Município de Senador Pompeu 
para o ano de 2018 e dá outras providências. 

No uso das atribuições conferidas por lei, Eu, ANTÔNIO MAURÍCIO PINHEIRO JUCÁ, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, no exercício pleno do cargo a mim conferido, FAÇO 
SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. O vencimento-base dos profissionais do magistério do Município de Senador Pompeu, 
para o ano de 2018, será pago nos valores constantes no ANEXO I, parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - As disposições previstas no caput deste artigo terão eficácia a partir de 1° de 
janeiro de 2018. 

Art. 2°. As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão a cargo das dotações 
orçamentárias próprias em conformidade com a vinculação de cada fonte de receita. 

Art. 32. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu, 20 de fevereiro de 2018. 

Má cia Lima de Olivel Freire 
Presidenta 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

Anexo I, a que se refere o art. 1 2, do Projeto de Lei n.° 02/2018. 

Vencimento Base dos Profissionais do Magistério do Município de Senador Pompeu/CE 

CARGO CARGA HORÁRIA VALOR 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

100 HORAS R$ 1.227,68 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

200 HORAS R$ 2.455,35 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Senador Pompeu, 20 de fevereiro de 2018. 

Már ia Lima de øliveiia Freire 
Presidenta 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

Legislatura 2017/2020 

PARECER COMISSÃO DE REDAÇÃO E LEIS 
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No endereçamento do pro aexiste &seguinte frase: 

1:Excelentíssima SgnOtà, 

MARCI&LIKM)Ê0LIVEIRA FREIRE 

Presidente da.Gâtnara,Muqiciáakle Senadar-Pompeu/CE 

PROJETO DE 14M2

O endereçamento está correto, contudo houve erro material em relação a 

numeração do Projeto de Lei, devendo o mesmo seguir sua numeração original, como 

segue: 

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu — Ceará 
63.600-000 - (88) 3449-1235 — (88) 99778-0105 - CNPJ: 06.741.672/0001-34 

Ema!!: camarasenadorpompeuffigmail.com 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

Legislatura 2017/2020 

"Excelentíssima Senhora, 

MÁRCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE 

Presidente da Câmara Municipal de Senador Pompeu/CE 

PROJETO DE LFAI 02/2O18." 

Na co intOção da leitura do projeto, go ponto abaixo descrito também é necessário 
.,. t 
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Desta fornir, cèoln as alterações acima elencadas, o projeto em comento encontra-se 

com a redação dentro dos ditames legais da gramática atual brasileira, não merecendo mais 

reparos, a não ser os já explanados acima, sendo assim apto de aprovação. 

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará 
63.600-000 - (88) 3449-1235 -(88) 99778-0105 - CNPJ: 06.741.672/0001-34 

Ema!!: camarasenadorpompeuegmail.com 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU 

Legislatura 2017/2020 

Portanto, opinamos pela correção do projeto como acima demonstrado e 

posteriormente pela sua APROVAÇÃO. 

Sala das Sessoes da 

2018. 

* 

2). de 4, em 20 de fevereiro de 

'b,L1' 

MichelCatelo Bra,nço de Carvalho 
!•.:113resiiiente 

u,st; 
Fúlvió1fenevi 

Membro 

• 

Francisco TeixOra Pinheiro 
Membro 

hiante da Camara 

4kCia , a de Ofiveirafteire 
Cmara sen.-pompetr,

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará 
63.600-000 - (88) 3449-1235 -(88) 99778-0105- CNPJ: 06.741.672/0001-34 

Email: camarasenadorpompeuPgmail.com 



DISTRtellIDO COM 
As COSSÕES 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Gabinete do Prefeito 

O 6 JAN.°42018 

Excelentíssima Senhora. 
MÁRCIA LIMA DE OLIVEIRA. FREIRE 
Presidente da Carwara Ni.7unicipai de Senador Pompeu/CE 
PROJETO DE LEI N° _/2018. 

Fixa o vencimento-base dos profissionais do 
magistério do Município de Senador Pompeu 
para o ano de 2018 e dá outras providências. 

No uso das atribuições conferidas por lei, Eu, ANTÔNIO MAURÍCIO PINHEIRO JUCÁ, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, no exercício pleno do cargo a 
mim conferido, FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. O vencimento-base dos profissionais do magistério do Município de Senador Pompeu, 
para o ano de 2018, será pago nos valores constantes no ANEXO I, parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - As disposições previstas no caput deste artigo terão eficácia a partir de 1° de 
ianeiro de 2018. 

Art. 2°. As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão a cargo das dotações 
orçamentárias próprias em conformidade com a vinculação de cada fonte de receita. 

Art. 3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacão, re.vogac12; as clisppsiçôe.,:, em contrário. 

Paço da Prefeitura Munici 

4. 

enador PorApeu, de   de 2018. 
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FUNCIO A 10 RESPONSÁVEL 

Prefeitura Niunicipal de Senador Pompeu 
Rua Sigismundo Rodrigues, s/n.", Bairro Centrz) — CEP 63.600-000 

CNP) n." 07.728.421/0001 -82 — CGF n" 06.920.284-2 



DiSTMOUIDO COM 
AS COSSÕES 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu 
Gabinete do Prfeito 

O 6 JAN. 2018 

Anexo I, a que se refere da Municipal n.° /2018. 

Vencimento Base dos Profissionais do Magiscerio do Município de. Senador Pompeu/CE 

CARGO CARGA HORÁRIA VALOR 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

100 HORAS R$ 1.227,68 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 

200 HORAS R$ 2.455,35 

Paço da Prefeitura Mu*ipal Sen 4,
i

r Pompeu., _ d.-., _ de. 2018. 
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